
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPQLIS 
} SI'ADO DE GOTAS 

ADM. 1993/1996 

LEI 

~ 
FAÇO saber que a Cana_ a "1u ~? ciaal cc 

Damiancírolis, Estaco d Goi s, a2ro- 
vou, e eu Prefeito Municiral sancio-
no a soguinte Lei.. 

ri Instituto Municipal dP Previ,- 
d~ncis, 4â;ìi oti'C'°cij c:4cZs ':c'rvi.dr1rrr• t 

i r ni tr z t provi.rJpn ~ 
Ci_;S. 

;Ir3;. IP - r._  r3 r,r..3• ~>> _' . :.°J''. f":.t
"1? c ï~_?1. I .. }. "~~'1.^ . ï 3 ' _ ' f.n' C .. " . ~ '.. : ' 1R11í3 

nópolis-IPAS(; r C'r (r rs tliic J i ck'r'E' ~1JrÇt" t' r, li- 
co interno e finalidade previdénci.4ri.a, vinc.'_:~anc?o i?i.rtt:a+mes~ 
te ao Prefeito Munic.:.pal e dotado de autonomia juricii.= s, a~- 
:, ; i r : : . , . . _'• . i. ': a , r. c , r c c' k> , r ~: -. ,

- O objetivo preci} uc1 do inc , 
titutO ('rlunicipal ' r_.~'_:, rv_•?:1. seus segurados e depen .. 

♦ '  , w .
dc.r•.tes os benefit~inq da Prc.videncia 5•scial em 

~~++' ?` !^ •' r t. t : L (. = t i ' r i 1' CC) 

pr.c',r ivc P''t:r: lcira? a1.~'rri ': r a .reat_•izar canvén_.cs e' 
ou contratos com outras ins"i_tuiçã's dc Pri:u; .":^.ci•~,~ ; T. hos- 
pitais, Cntid.<dc:'s cengenz:res, I-~r.. e c•+tc i. •ttci.á ~ 
rio e social dos Servidores municiï!.3_s . £.Lib dependentes. 

~ Par4.ra fo ;::: dc: - ".s fcntE's do ' 
C'..;tei.c , 3r:. ... Ci'r~r"?:•:~ C _ ' T'•efic;.4zs c~ ;aï:T viço :;l!c'.' i.ntc'- 
;r  -n ^~ ~~ , ~r -_ . ~. , ~,. .t~ ~rt~ ccr:tribLaição previ~- . _ _ . . . .. . .. , ~~ . . _ .. • .. 
ta... r't.;t~ LFi e por ;.c.:i r^::. c;ue ver~~P,an, sor criadas. . , 

M 
^c ' 

Art. 3Q - A f;._ . iço ao IF'~.,~C e o- 
brigútéria E. autnr~át:.c a. 

E'•rt. 4ç .- So se,tirar'os L',::'x i. .'.vrir 
dc IF.350. 
1 - Os s~.rvidor= s municipais E, ajentes políticos do Poder E-
xocu't? vC. 

II- Os s;rvic'orLs a_cr=tes cliticos do Poder Le_isiativo. 
III- Art. 5Q - fixado cm 5% (cinco por 
cento) o percentual da contribuição mensal calculado sobre' 
a rcrnuneraçao dc urac'o, r_';:=ccnr,ti c'a em folha de pagarloilto 
e dcvida a partir assenç2c 3o carjo. 

Art. 6Q - O percentual de contribuiç 
ção mar=sal c2 PrcPeitur sura de 5 (cinco por cento) sobrar 
o total da folha de pagamento e garantirá todos os repasses 
solicitados, para pagamento da folha de inatíves.. 

Paragrafo lambo Corrtyrc paca; cor a 
da Prefeitura o pagamento do seguro de vida em grupo obri.-
gator i.o. 

— Art. ?Q — Esta Lei entra em vigor ' 
fia data de sua, pub1icaçaº, revogando-3cá todas ac; di G içou 

i 
cir: cc r ,tra<S 16. 
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